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LEIÍST" 62 5 9
■(05 BE SETEMBRÇ)- DE2025)-

DISPÕE SOBRE: INSTITUI
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS A
“POLÍTICA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO DIGITAL DAINFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA” E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
. . . FAÇO SABERj que a- Câmara dp

Município de .Caieir^’ apfõv^^ e ^GILSíÂit SOàEES- ^ÍICEIpE; fia, ipiâÜdâ^ dd Ereâ^ô
Múnicipalj^ saneionò e promulgo a seguinte Lei;

Aídi if. Fida iástituídàs no ânibíto do
Município de Caieiras^ a/íPplMca Municipál deFtóteç& ES^tàld# ídí|nâai$ÁÍ£Mpseênci^\ t^iií
Q'0^etivP;<fe:

I - prôfégèF criáíiças e ^adõíéacèntes
contra comportâmeritos é èõnteúdos ;inàdéquadõs para suadaixa etaria, prevenindo ia sexualizaçlo
préCoGé;

Ü- pnMnovef o sègiffiôj cónSeieintèí
e respdnsáwl dâ intertíê|. i^v^uido; risGdá é; frdtegèhdô; à; mtegtidàde; fiísica e psicológica de
menores de 18-(dezoito) ano%

Arti 2^. A ‘FoMca Mdm&dpsd de
Protêpâo Digitai dâ Mfecid èAdole$céÈ©ia^’dQmprçàM díretrizêsi

1- prevenção àíadulti2iãs% Infantil:
;a)^ realização de campanhas anuáis de

conscientização nas escólaSi fedes sociãis e naéíoãdte^nínnicãÇio^®
;b) xjapacit^^: dç

çòiiselhéifos tútelãfesi servldófés íhuniçijpãis è yôítfntáriós pa identiíèãÇãÓ dó sinais tíé -abuso
psicológico, sexual ou econômico;

c): produção e distribuição de cartilhas
infòftnath^as para pais e iesponsâveiã; com dfiéntaçõeó sóbfè^preyençãó à adultiz^^ Ó canâis dé
denúncia;

n-^pfOteçãó digital:
ineíüsãO dê Onêhíàçoés; sdbrè

digital nos projetos pedagógicos das escolas municipais^ abordando temas comosegurança
prívacidade, GyberbuÜyingi üsõ fespónsáyel.d£tó fedes sõçims e fisçós.de
cómo realização da campanha constante; na-Lei MUniCipal n^ 6:0f



*

/Sí.ít^6fe(ài^íhcí^Pih%'2pi-'4^^át^f-iGè|íitrò>iiÍiÍE!ÍrtGEiíÒWOÓ^iiO
bj) fe^izaçãp dé õfíçm^,

palestras voítádòs a pâis, inãès e rèsponsaveiSj êbm fòcò em eoritrólerpareniali educação'dii^tal e
prevenção de riscos online;

cúfSos e

c) criação e manutenção de eattal
tnünicipai para recébjméntô e ehcãminbãmento dê dèáunGiãs sobtê ]pêrfis, cfóritèãdos ou conduías:
suspeitas envolvendo menores de idade, garant&ídp sigilo § integfàndõ-se aos órgãos conipeteiites,
como Conselho Tutelar, Mihistério püblicó e áüt'oridadeS'póliciãis;

d) inçenti^ò à, çòójjeréçãb èhtrê pòdèf
público, sociedade civil e iniciativa privada para o desenvolvimento dê açSes e campanhais de
proteção digital.

Árt; 3\ Q Poder ÊxeCütjvo híúnieipál •
regúlarnentoã a presènte Lei no qúe cóüberê íbr hecéssãrio à^suàefetiva aplicaçãbf

ÀKt d^^As dêspesas' dèçòrrèhtés da
execução desta tèi corrèrãO por conta dás dòtaçóes orçamentãdas próprias, suplemenMàs; se
necessário.

Art, 5®*; Esta Lei enfràrá em. vigor na
data de sua publiGàção, révOgadas as dispõsiÇões èm, contrário.

,S VICENTE
JNICIPAI>ido Vereadoríidlò Vieira S^i'qiià 'Mé^à '“liMÔ Eüdès

GILMAR
“TREÉE.

Lei aprovádápor rneió dti Projeto de Lei 11° 096/202^Filho”:, registrado, nesta data, ha;Secretariá dô06bihetedd;:Pi^̂ Q épüBlÍçMdm Quddrò ãê Editais.
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CERTIDÃO
IIi

Certifico que a Lei Municipal n° 6.259, de 05 de
setembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo. ^

fndo é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista

I

1
‘í
!|

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax; (011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP.


